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R IO DE ..JANEIRO, O. F. 

Em~ de~de 1949 

...... ,.. .., ... 

1..\MARAdosDfFU1 ,DOS li.' das Serviços Legislatins 
1 {~ MAR 1949 

i PIIIJ11ICOLO SE 
. ..---.2N~ .. ~O-=~5~ 

, 
EXCELENTISSIMO SE:NHOR PRIMEIRO SECRETARIO 

,. 

AL 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencla a ,. 
inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica restituin ... ,. 
do a~tografos do Decreto do Coggresso Nacional que concede i-
sençao de direitos de irnportaçao e taxas aduaneiras e imposto ,. 
de consumo, excetuada a taxa de prevldencia social, para duas 
caixas com material destinado ao Instituto de Pesquisas Tecno , '" -logicas do Estado de Sao paulo , 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência os protestos da minha elevada estima e mui distinta ... 
consideraçao. 

• 
, 

Jose Pereira Lira 
Secretario da Presidencia , 

Republica 
/ 

,. 
A SUa Excelencia o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, Priw , ... 
meiro Secretario da Caroara dos Deputados . 

P "G .. S . /p . G. S . 

i1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS 

)!2 77 

Haverldo s~ncionado o Decreto do Congresso Nacio­
nal que concede isençao de direitos de importaçao e taxas adu 

" ,. -aneiras e imposto de consumo, excetuada a taxa de previdencia 
social, para duas caixas com material destinado ao Instituto 

, N 

de Pesquisas Tecnologicas do Es tado de Sao Paulo, tenho a hon ,. ,-
ra de restituir a Vossa Excelencia dois dos respectivos auto-
grafos • 

-Rio de Janeiro, 

Ref. PR 5.'194 
P . G. S. !P . G.S . 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Artigo 12 - É concedida isenção de di -
_ A 

reitos de importaçao, taxas aduaneiras e imposto de 

consumo, excetuada a taxa de previdência social, pa-

ra duas caixas, com o pêso bruto de 143 quilos, as 

A , 

quais cont em uma maquina p:lra se:rviços de pesquisas 

, . ' metalurgl.cas e um motor eletrico, vindos dos Estados 

Unidos da América e destinados ao Instituto de Pesqui -
, -sas Tecnologicas do Estado de Sao Paulo. 

, 
Artigo 2 2 - A presente lei entrara em 

• -vigor na data de sua publicaçao; revogadas as disposi-

- , çoes em contrario. 

CÂMARA DO S DEPUTADOS, EM 23 DE FEVEREIRO 
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DOS DEPUTADOS 

J E T O 

NQ 505-C 1948 
(, -Convocaçao . 

- O R E D A ~ A 

Redação final do Projeto de lei n Q 505-B, de 1940, emendado pelo Se 
~ 

nado Federal, que concede isenção de direitos de imDortaçpo e ta-
• • A • ,.. 

xas aduanelras e lillpOStO de consumo, eÁcetuaua a taxa de nrevlden-

cia social para 2 caixas com material destinauo ao Instituto de Pes 

quis s recnolóbica.:3 dO Estddo de são Paulo. 

O C O NGRE.3S O Ni CIONAL DECRE"l'A: 

Artigo lQ. 
, .. - .. . E conceolda l.uençéO de dlreltos de l.~por 

_ • A 

taçao, taxas aduaneiras e lmposto de conswno, excetuada a taxa de 

previdência social, para duas caixas, com o pêso bruto de 143 qui-

• .A '. .' los, as (.ualS contem uma maqulna para serviços de pesqul.sas metalur • 

gicas e um motor elétrico, vindas -.lOS Est,QOS Unidos da América e 

destina~s ~o Instituto de pesquisas recnoló5ic~s do Estado de são 

Paulo. 

Artigo 2Q • 

, 
A prese .. te lei entrar'! em vigorna da ca 

- -' de SUA publica<Sdo, revogdl ,s 8S di::;posiçoes eftl contrario. 

Sala da Comissão Ll.e Rdda ção, 1 9. de fevereiro de 1949. 
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PROJETO DA CAMARA, EMENDA­

DO PELO SENADO 
O Congresso Nacional jecreta: 
Art . 1,0 - ll: concedido isenção de 

direitos de importação e demais ta-

xas aduaneiras, inclusive impôsto de 
consumo, para duas caixas com o 
pêso bruto d 143 CluilOll. as. quaia ~ 

m fila máquina para serviços dA 
Pesquisas metalúrgicas e um motor 
elétrico vindas dos Estados Unidos da 
América e destinada:> ao Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Estado de 
São Paulo . 

Artigo 2.0 
- A presente Lei entra­

rá em vigor na data .e sua pUblic:: i a 
r evogadas as dispo.s :ções em contrá..' 
r io. 

Câmara dos Deputados em 22 de 
junho de 1948. - José Augusto Be­
zerra de Medeiros. - M :nhoz t a 
Rocha. - Getulio de Moura. 

\ 
-
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EMENDA DO SENADO AO PROJE­
TO DA CAMARA 

Ao art. 1.°; 

Acrescente-se, em seguida às 
palavras impôsto de consumo. 
U excetuada a taxa de previdência 

social" . 

Senado Federal, em 21 de outubro 
de 1948. - Nereu Ramos. _ Geor­
gino Avelino. - João Villasboas . 
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RELATCRIO 

o anexo projeto, que visa isentar de direitos de importação 

e demais taxas aduaneiras a material adquirido pelo Instituto de Pes­

quisas Tecnol6logicas do Estado de São Paulo, foi aprovado por es~a Com 

Comissão e pela Câmara dos Deputados e, no Senado Federal, recebeu 

emenda mandando acrescentar ao seu artigo lº as seguintes palavras: 

11 excetuada a taxa de previdência social ll • 

2. A mOdificação está de acordo com o critério já firmado por 

esta Comissão. Opinamos pela aceitação da emenda. 

Sala n Anton!~_CarIQSn -I oa nQ~o de I 948 

, Relator 

• 

PARECER 

A Comissão de Finanças opina pela aprovação da emenda do 

Senado Federal ao Projeto nº 505/4 ~.~I~*laePk'ltaçQ;taepdi'eJ!Q+ae. 

Sala 11 Ant oni o Car los 11 , Çde~l 948 

, 10jjU'P.i. de n t e 

, Relator 
~-

I 
I 
~ 
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CJ.\MA1:J A [)gç .. liR' fI Q DO$! 

PROJET~ 

(~." 90D - 1947 

Concede isenção de d ir e i t os de import3. ção e demai s taxas aduaneira __ • 
/' inclus ive impôsto de cons umo. para duas caixas contendo uma 

máquina para pesqui s as metalúrgicas e um motor elétr~co; tendo 
vot o e m separado do SI' , Fernando Nóbrega 

A Comi~são de Financas, de acôrdo 
com a orien tação firma'da de que as 
isenções de d ireitos p3.ra materiais im­
por tados pelos Estados e Municí!Jios 
necessitam de autorização legislatl\':1, 
manifesta -se favoràvelmente ao pru ­
j eto anexo à mensagem n ," 391 , de 
1947, 

Sa la "An tônio Carlos", 30 de outu­
bro de 1947, - H oracio Lajer, Pre~',i­
d en te - I srael Pinheiro, Relator de ­
signado, - L eite Neto, nncido , -,­
A gostinho M onteiro, vencido, - L au -
7'0 L opes, Diocleeio Dua r te, -
F l'eitas e Castro, COIll restrição, - ~'o ­
Ieda Pz~a, com restricões , - G a1Jriel 
Passos, com restriçõc's, - Fernando 
Nobrega, nos têrmos elo \'oto em se-
parado, vencido, Orlando Brasil , 
- LuL Viana, Raul llarbosa , 

VGTe E~ SEP1R .. Do Da SR. r~.~N\Nno 
N' r>:EG.'1 

A ME!1~:Jgem Pr('s,ckl1cial 11," 391. 
justifica :1 np:.'es~it{aC1e de Sl' conce­
der is~nç2.o ci cl:n::to.-. {' dOllais t(,x'"!s 
adu'-.L;·~L;,S pa:'i.-- (11l8S c .. ~x IS P lllTI 1110-

to!' 0Iél.i."h:ü p3ra ( In .... tlt~llü dE' P .'­
quíStls ',' Cl ológins (:ú F'l,W.l cc Sã0 
P aulo , 

TruL1-.2 de unl ó~'PÜ() da ~ldnü!lLtra­
ção púb~iC'~. ~fl1ct() df"r~fCf:-i ária qu .1-
quer l<-i ,,")r"L~l d i:;. l:I~-IO Jh ,'que, em 

face da CO!1slitui<:ão Federal, letra a, 
ll.o V, artigo 31, é vedada as pessoas 
de direito público interno, tnbutar 
bens, l'l'!:das e s<?!'vi<\JS umas das ou­
tras, 

As,im, ~úm0S porque, se a rquive o 
pedido, pOis n dn há que defer ir , dan ­
dO-Si:, J,Jorém, c,2,~<:ia . tO S!'. Millistro 
da Fazen d~~ , 

S:-.:a "Antô:JÍ0 C.\I'103", em 23 de ou-
lub:o de 1947 , FerI/ando Nóbrega , 

MENSAGEM A Ql:C SE REFERE o P ARECER 

Senhon's Membros da Câmara dos 
De;)utados: 

1', Na anexa Exposição de Motivos 
11 , o 1 049, de 18 dl' julho do corrente 
a!lO, o ~.Lnistro de Estado dos Negó ­
('10':; (\.1 F2.z...:nda .iu,sULca a lH:cesslda ­
(I" ['O :scntJ!' de dirdtos de importa ­
cá') f' c.~ln~:~ t3X~lS aduancira,'S. il12~usi ­
Ve im1Jo~:0 de ca!lsuJno, duas f 2) cai­
xas, com u nês ú bruto de 143 quilos, 
contendo l,ni2 lll{,quina para Serviços 
de P?SqUiS.1S mel,dúl'gicas e um mo­
t.:::' elétrico, vindo· dos E~t:1ios 'Gnidcs 
da Amél'id e df', tinado" ao I!'!5tituto 
c .... Pe~qu;~ 1 Tt-cnoló·.dc8. . ..; CO Estuào 
(1 S;-l J P,l, pl 

2, r,,,l' cbjcti" J f ,lá C' "l~llbst'\J1<:ia ­
céu '1( 1,' ',)I'! t .) ql e t' lha a honra 
(f' \ll.:"'nta.~ à \0 .. 1 v!1sidtTação. 

P"\) C' J3i1i1l'r) :3 '.~ .1(~Õ~tO de 19-17. 
- Flll"Co G 111.'1::\, 

I 
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EXPOSIÇ'.\c DE MOTI\'OS 

1. A Alfânde~a de S:.ntos, devida­
me.lte autorizada ).',-la ordem teleg:a­
fica n. o lí9-G. de 19 ,te nnrço de 1946. 
de~emba;aç0u, sob têrmo de respo:1sa­
b:lido oe. -:üm isenção de direitos dL 
impornção e dem:lis t:1X1s aduand­
r:1S. il1clusive unpõsto e!e consumo. 2 
caix_s. com o pêso bruto de H3 quilos. 
cont.endo uma máquina para serv:ços 
d~ ppsql1l,as metalUrgi~a, e um motor 
e:etri:o. vindas do., kt:H1OS Unidos da 
America e destill"do~ ao I:\stitulo (h 
Pcsqll:.::lS Tecn.Jlógicas do E,[,\do ,\L 
sr,;) P,llilO. 

~. }\d ~J:"':x~~o fo.:: 111 a n 'X~1(~0S u co­
nhi'c.nlEl1to dE carg,l. a fa tu!'a c:ünsu­
IOf f a ncJtil de :m;.lül·l1l.,lO ,\ 4:3. 
ó.:; 17 cie j'1rJc:' J ú:'imo. dr :.d, m .H' 
kga];zadc~ (fls. 2 a 41. 

3. Os fa voros svEdUdo, não estão 
p!'(:'ii~t.os no D'::('re~o-lei n. o 300, d,"" 
24 d.? !'c\'creiro de 1938, e ,ó poderão 
ser f.)U~()l'b-l:ic~ pejo Congresso Nacio­
nal qu'\! 2cmp'2te êSt8 belecer nor­
ma~ l'"IJ.tiv"s à arrecadação dos tribu­
tCl~ da União. CO:1'C3.~1te o disposto no 
aI t. 6,5 II ü n. da Constituição Fede­
ral. 

-\. A~s;m, ê~"é' ~1iil1~tél'io submete 
o p<~iJo i;, d, :iIJ2!',\ção de Vos~J. Excc­
.é _ ... :.:. que S~ ct~~niirá de resolYc!' çõ­
br2 a cun V·2:1:ê!1cia de ser expedida 
mEm'gem ao pcdrr Legislali\'o. n~ 

.- , 

CO:dorm.c..aôe U(J artigo 67 da referida 
CG:;s~ituição . 

.'\j.Jro\"t~ito a oportunidade para reno­
v,,: .1 Vossa Excelé.Kia o~ protestos do 
,lI i: mai., profundo respeito. 
Corréa e Castro. 

LU ':\.~ fJ ... DE DE DE 19 .. 7 
Co"ccde iscll~'áo rlc direitos de 

11llportaçáo e demais taxas adua­
nClras, incltisive im pósto de con­
sumo, para duas caixas contendo . . , 
uma lIlaqwna para pesqUisas me­
talúrgicas e um motor elétrico. 

Ü Pre~;uente cia República dos Es­
'1c!"S Unidos do Bra~iJ. 

1" ,o s:1I)·'r que o Congrêsso Nacional 
d ,,1(,,2. e <'lI ,anciano a -'icguinte Lei: 

A! Co 1. - Fica concedida isenção de 
:'cltG~ d~ imporLação e demais taxas 

aduaneiras, inclusive impôsto d€ con­
.-uma, para duas caixas, com o pe,o 
;)l'ulo de 143 quilos, conter.do uma má­
quina p:1l'a serviços de pesquisas m€­
t81ú:'gicr.s e um 1110:01' elétrico, vindas 
cio, Es'ados Unidos da América e des­
lin<.das ao Imtituto de Pesquisas Tec­
!;ológicas do E.l:ldo d D São Paulo. 

Art. 2.° - A presente Lei entrará 
rm vigor lla data de SUa publicaçé.o. 

Are. 3.° - Re;-ogal11-!'e as disposi­
çõ', em contrário. 

Rio de Janeiro. de de 
1947. 126.0 da Indeppndência e 59.° da 
República. 
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02 / de outubro de 1948 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Crunara dos Deputados 
1f' \M Rp,l­

IY dt;..' ,J 

-"';5 I 

.. ' 22 OUT1948 

I 
i ~. AL ; 

No. 4527 ' , 
,. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exe~lencia, 
A a fim de que se digne levar ao conhecimento da Cromara dos De-

putados, que o Senado Federal, em sessão de 15 do corrente,r~ 

solveu aprovar o projeto de lei dessa Câmara que concede .isen 

ção de direi tos de importação e taxas aduaneiras, inclusive de 
A , 

consumo, para duas caixas, as quais contem uma maquina para 

pesquisas metalúrgicas e um motor elétrico, com a emenda, cu-
-, ,. 

jo autografo remeto a Vossa Excelencia, juntamente com o pri-

mitivo oriundo dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração • 

Senador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 
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Ao art. 12 

Emenda do Senado Federal ao Projeto 
de Lei da Câmara dos Deputados que 
concede isenção de direitos e taxas 
aduaneiras, inclusive de consumo,pa 

" -ra duas caixas, as quais contem uma , , 
maquina para ~esquisas metalurgicas 
e um motor eletrico. 

.. 
Acrescente-se, em seguida as palavras 

" imposto de consumo 

"excetuada a taxa de previdência social" • 

SENADO FEDERAL, em ~ / de outubro de 1948 
.....-
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo l~- É oonoedida isenção de direi-

-tos de impartaçao e demais taxas aduaneiras, inol~ 
,.. 

sive imposto de consumo, para duas caixas, com o 
,.. , , 

peso bruto de 143 quilos, as quais contam uma mB-
, 

quina para serviços de pesquisas metalurgicas e um 

.. 
, , 

motor eletrico, vindas dos Estados Unidos da Amerl 
, 

oa e destinadas ao Instituto de Pesquisas Teonolo-
- -gicas do Estado de Sao Paulo. 

, 
Artigo 2~- A presente Lei entrara em vi-

gor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

. - ' s1çoes em contrario. 

cÂMARA 008 DEPUTADOS, EM 22 DE JUNHO DE 

1948 • 

.. 

abo. 
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D~:PUTADO:3 
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PROJETO 

"\.' o 
..1. , • \; 1947 

Concede isenção de direitos de importação e demais taxas aduaneiras, 
inclusive impôsto de consumo, para duas caixas contendo uma 
máquina para pesquisas metalúrgicas e um motor elétrico; tendo 
voto em separado do Sr. Fernando Nóbrega 

A Comi~são de Finanças. de acôl'do 
com a orientação firmada de que as 
isenções ele direitos para materiais im­
portados pelos Estados e Municip;os 
necessitam de autori,mçüo legislativ·A. 
manifesta-se favoràvelmenle ao pru­
jeto anexo à melisagem n. 391-;- áe 
11)47'. 

Sala "Antônio Curlos", 30 de outu­
bro de 1947. - Horacio Lajer, Prp~;i­
dente. - Israel Pinheiro, Relator de­
signado. - Leite Neto, vencido. _. 

• Agostinho Monteiro. vencido. - Lau-
1'0 Lopes. Dioc!ecio Duarte. -
Freitas e Castro, com restrição. - :"0-
ledo P izc, com restrições. - Galn-iel 
Passos, com restrições. _ Fernando 
Nobrerla, nos têrn:os do "oto em se­
parado, ,·encielo. - Orlanelo Brasil. 
'- LuL Vi({nc~. - Rat' I Rarbosa. 

VOTe EM SEPARADO l:C Se. Fr.HN \N:'O 
N( BrEC.\ 

A Meni<tg-en1 Pl'r:';!lkncLd n. (l 391, 
justific!1 ~ neces,i::iDde dl' FC CO'1CC­

der iSén~:';(j de direitos c delll:lis L.x,:s 
adUa!lE!l JS pa2 a (tl,l C ;XH'; €' U111 n10-
tor elé~r;co p,~ra o IllQ,tui0 clt' F ',­
quisas TCCl 0:ÔgiC'2 c;c, Ec;(:to(' elo Súo 
Paulo. 

Trata-se de UH1 Ól':?J .. J d1 '1(~!nit istr'1-
ção pÚbliC'l. 5911(0 de<ncLr!',fÍrh qn 1-
q,ler lei €"l'l'ci 'I c,' ',re o pOl·CjtH'. em 

fRCe da Constituição Federal, letra a, 
11. o V. artigo 31. e vedada as pessoas 
de direito público interno, tributar 
bens. remias e serviços umas das ou­
tl·9S. 

As~i!11, somos porque. se arquive o 
pcclido. pois n.,d~ há que deferir, dân­
cio-;;e. porém. ciência hO 81' . Ministro 
da Fazenda. 

SAla ,. Antôlüo Carlos". em 23 de ou­
tub:'o de 1~47. - Fernando Nóbrega. 

MENSAGE.l\! A QUE SE REFERE o PARECER 

SCllhores Membros da Câmara dos 
Deputados: 

1. Na anexa Exposiç6.0 de Nlotivos 
11. o 1. 049. dl' 18 de julho do corrente 
ano. o Mini:':tro de Estado dos Negó­
c:os d. r'a7cnC;" justifica a nrcessida­
ci~ ~1:, .5.nt:l1' de direitcs de importa­
cão t:' (:~'l!l~:b tHX:lS .lduanei!'u.:i. in-:lusi­ve imeô"te dr C()I1WlllO, dtlas (21 cpj­
xus c'em o pêso bruto de 143 quilos, 
cOlltelldo um:\ nuíqllina para serviçcs 
de pe~qu:s,l' ll1::talúrgicas e um mo­
t·): e~é~l'i' l v~ncl0~ àcs PJstaàc, Unidcs 
,1..1 A~C(lri:·.i f' do~ inario~ ao Ins~itl!lo 
L P ,':t:: j Terl OlOglC'J,S do E~t:1c.io 
Q t;., Pctul) 

ebj Ll'o «tá COllHlbstancia-
(l 1 llr ~ • ~)I l..J to qu. t~.':'!h~ a hcnra 
\ ... :-:l b:ll( 1 à v '(;"l. '1)~1~.:!del'êiç~;"o. 

Ri C .)'1"1 .rp , ~ L1 { ê.~to à2 1947. 
EF . Tt'i. G. Dt 1: \ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1 , A Aifánde!?,J. de S ll1tos, devida­
mente autorizada pela ordem telegrá­
fica 11, o 179-G, ele 19 l'l:: março de 1946, 
de~(Dlba:'açou, sob termo de res,)o!lsa­
b:lio:\doê, com i,el1ção de direitos de 
importação e dem:üs taxas adual1"l­
ra<, inclusive impõsto de consum", 2 
caix~s, com o pêso bru~o de 143 quilos, 
cqntendo uma máquina para serV.ç. s 
de pesqFl~as met:llul'gic3" e um mo, cr 
e;erri"o, vindas do, Esta0o'i Unidos da 
An,érica e de::.tinados ao I~1;;titm0 ú'­

PesquklS TL.::no!og!c"S do E'lado Jc 
São P.\U!O, 

2, Ao 1),,02~!:.s0 fe:', m anexpc.us o co­
nhec ... !l1e:lto de earg:t. a f3tpr~\ l81' .. :U­
lu ~ ~\ nota de im:Jort:t<;'\C) 1 o 4l3, 
ele 17 (' e ja:le:1 o úl~imo, de\'id~lm nt 
legaiizr.dos (fls , 2 a 4), 

3, Os fa vor~s soiicitr,dos nilo estão 
p:'nistcs :,0 D:creto-lel n, o 300. de 
24 d" lfvU'eiro de 1938, e SÓ poderão 
SL:- OUlJrga""s pelo CO:1gresso Nacio-
118.1. '() qlu'll c(";!np8te f'sk:.helecel' :lor­
!lU, rc!a tivas à arrec:\daçào dos tnbu­
tcs da União. conSo~'lte o disposto no 
al~, 65. n.o 11. d.' C011stituição FE'de­
ral 

4, A <:;im, ês~e MinIstério submete 
o pc:' ':do à l~L lib€:"2,ção de Vossa Exce­
lê- .('i 1 , que ~~ ci:gnará de re~olvcr !3Ô­
b:'c a ccal'-'ni~ncia de ser ('x~edlda 
m !1f ;;cm ao Poder L~:sisJativo, na 

l' Pl( .... ~.~(i'Jr,' 

c •. 1lo:'m.d.'Clt: do .\l'tigo 67 ao. l'E-ferida 
CU:1stituiçáo. 

Apro'\'elto a oport u:1ida de para reno­
L: ., Vossa Ex..:elência os pl'Ote~tos do 
11l,,, m,d.> prclfundo r~speito. 
C'ouca e Centro. 

DE DE DE 19-!7 

("""cede isenr;do de direitos de 
unporlaçâo e demais taxas adua-
II eira" inclusit:e imposto de co/!­
sumo, para duas caixas, contendo -
uma máq:Lina para pesquisas me­
Lalúrgicas e um motor elétrico. 

O Pre,.Clcnte ela República dos Es- · \ 
t aüos Ul1Ido..s tio Brasil. 
. raço S.'\lpr que o Con:;resso Nacional 

(I.C!'c,a e ,u sanCIOno a ,<;eguinte Lei: . 
A; t, 1.0 Fk:: concedIda isenç~o de 

Cc •• ~lt(jS "''' impurtação e demais taxas I 
aduaneiras, inclusive impõsto de con­
,~umo, para duas caixas, com o pe~o ' \ 
Gruto ae 143 qUllos, conter:do uma mll.­
qu:na par(l serviços de pesquisas me- I 

lc11úrgicas e u:n mo:or elétrico, vind',:s I 
do, E,~ados U!1ido< da América e des­
"l1aflaS ao Instituto de Pesquisas Tec-
lloJÓ~icJ.5 do E,tado de São Paulo. \ 

A:t, 2 o - A presente Lei entrará 
em vigor na data de SUa pUblicação. 

_Art. 3,° ~\'o>am-se as disposi- \ 
co:',' em c0l11ra,'IO, 

Rio de Janeiro, de de 
11117, l~,o da Indepl'ndênCia e 59.0 da 
Rnública. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

P R O ;r E T O 

505 1948 

-Redaçao final do Projeto de Lei nQ 909, de 

isenção de direitos de fumportação e demais taxas aduaneiras, in 

clusive impôsto de consumo, par a duas caixas, as quais contêm 
, . 

uma ma qu~na 

O 

para pesquisas metalúrgicas 1r~~~s~~~st 
n;~la dos SerVIços Legislativos l 

í 
~ 2 3JUN \948 ('*: 

CONGRESSO NACIONAL DECRET' r , 
'PROTOCOLO GERAL , 

2474 r 
Artigo lQ. É concedida isenção de direitos de impor­

tação e demais taxas aduaneiras, tmclusQve impôsto de consumo, 

para duas caixas, com º pêso bruto de 143 quilos, as quais con­

têm uma máquina para serviços de pesquisas metalúrgicas e um m~ 

tor elétrico, vindas dos Estados Unidos da América e destinadas 

ao Instituto de Pesquisas Tecno,lógicas do Estado 'de são Paulo. 

Artigo 2Q • A presente Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ACFR 

Sala da Comissão de Redação, l~ de junho de 1948. 
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o 00 t ESSO · ACI( NAL DECRETA: 

Artigo lQ- É ooncedida isenção de lre1-
.. 

tos de 1 portaqao e d.emals tMS aduaneira , inclu -
... 

s1 ve imposto d con o, para duo 081.:168, oom Q 

~ , I 

pe o ruto de 143 quilo , as quais oont . -

quina ra ser iços de pesquisas " . etalur ice e 
, 

'" otor eletrloo, 1 das dos Est do nidos da ari -
• 

estlnadas o nst1tuto d Pesquisa ' Teenolo-

. lC6S d teclo de ão Paulo. 

tigo 2 Lei 
, 

- A pr s nte entr ra e vi-

d 
... 

or na data u publloaçao, revo ali as d1 po-

. -sl. qosa 
, 

contrario. 

c """ i\RA 008 DEPUTADOS, . 2.2]) JUlmo D 

6 o. 
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